
PORTARIA Nº 072/2004 
 
Que disciplina o horário de funcionamento e atendimento do 

Paço Municipal durante as festividades de final de ano. 

 

ARNALDO LUIZ PEREIRA, Prefeito Municipal de Barra 

do Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei:         

 

    R/E/S/O/L/V/E: 
      
     Art.1º - Estabelecer horário especial para expediente ao 

público no Paço Municipal durante as festividades de final de ano, conforme segue: 

 

Dias: 

24/12/2004: 

- Das 07:00 às 11:00 hrs – Atendimento ao público 

- Das 13:00 às 17:00 hrs – Ponto Facultativo 

      

31/12/2004: 

- Das 07:00 às 11:00 hrs – Atendimento ao público. 

- Das 13:00 às 17:00 hrs – Ponto Facultativo 

 
     

    Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

    Registre  -  se 

    Publique  -  se 

    Cumpra   -  se 

 

    Gabinete do Prefeito, em 23 de dezembro de 2004. 
 

 

 

 

 

        ARNALDO LUIZ PEREIRA 
                    Prefeito Municipal 


